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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 

[bookmark: _Hlk534730158][bookmark: _Hlk96366685]AUTÓGRAFO DE LEI Nº.018/2022.
DATA: 08 DE JULHO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DE Nº16/2022

SÚMULA: : “DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.575.889,88 (um milhão e quinhentos e setenta e cinco mil e oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos), nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEAMENTO
Unidade: 002 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra-estrutura urbana
Programa: 0003 - Itanhangá - Mais Obras
Proj/Atividade: 1013 - Constr./Ref./Manut.Paviment.Asfalt. e Obras Compl.
Natureza de Despesa: 
(Red. 355) 4490.51.0000 – Obras e Instalações....R$ 1.575.889,88
Fonte de Recurso:
1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.R$ 1.575.889,88

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS..........................R$ 1.575.889,88

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.


Órgão: 03 – SEC. MUN. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Unidade: 03.001 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Função: 04 - Administração
Subfunção: 123 - Administração financeira
Programa: 0005 - Ampliação/Modernização Da Infraestrutura Municipal
Proj/Atividade: 1007 - Aquisição Veículos/Equip./Mat. Perman. - Sec. Fin
Natureza de Despesa: 
(Red. 048) 4490.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 54.500,00
Fonte de Recurso:
1.755.0000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta.................................R$ 54.500,00

Órgão: 04 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 04.001 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação infantil
Programa: 0003 - Itanhangá - Mais Obras
Proj/Atividade: 1005 - Constr./Reformar/Ampl./Equipar-Escolas Ens.Infant
Natureza de Despesa: 
(Red. 094) 4490.51.0000 - Obras e Instalações.......R$ 260.000,00
Fonte de Recurso:
1.500.1001000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino...........................R$ 260.000,00

Unidade: 04.003 - DEPARTAMENTO PEDAGOGICO E EDUCACIONAL
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino fundamental
Programa: 0004 - Educação Transformadora
Proj/Atividade: 1041 - Const./Ref./Ampl. Unid. Esc. - Fund. - Fundeb 30%
Natureza de Despesa: 
(Red. 140) 4490.51.0000 - Obras e Instalações........R$ 30.000,00
Fonte de Recurso:
1.540.0000000 - Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos.......................................... R$ 30.000,00

Subfunção: 365 - Educação infantil
Programa: 0004 - Educação Transformadora
Proj/Atividade: 1040 - Const./Ref. Ampl. Unid. Esc. - Creche. Fundeb 30%
Natureza de Despesa: 
(Red. 143) 4490.51.0000 - Obras e Instalações........R$ 20.000,00
Fonte de Recurso:
1.540.0000000 - Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos..........................................R$ 20.000,00

Proj/Atividade: 1042 - Const./Ref./Ampl. Unid. Esc.-Pré-Escola Fundeb 30%
Natureza de Despesa: 
(Red. 146) 4490.51.0000 - Obras e Instalações........R$ 30.000,00
Fonte de Recurso:
1.540.0000000 - Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos..........................................R$ 30.000,00




Órgão: 07 – SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 07.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração geral
Programa: 0003 - Itanhangá - Mais Obras
Proj/Atividade: 1006 - Constr./Reformar/Ampliar/Equipar o Paco Municipal.
Natureza de Despesa: 
(Red. 273) 4490.51.0000 - Obras e Instalações.....R$ 1.000.000,00
Fonte de Recurso:
1.500.0000000 - Recursos não Vinculados de Impostos...R$ 750.000,00
1.501.0000000 - Outros Recursos não Vinculados .......R$ 250.000,00

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEAMENTO
Unidade: 09.002 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 – Infra-estrutura urbana
Programa: 0003 - Itanhangá - Mais Obras
Proj/Atividade: 1013 - Constr./Ref./Manut.Paviment.Asfalt. e Obras Compl.
Natureza de Despesa: 
(Red. 354) 3390.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............................................R$ 26.000,00
Fonte de Recurso:
1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.....R$ 26.000,00

Proj/Atividade: 1020 - Const./Ampl./Ref./Manut. de Prédios Monum. Público.
Natureza de Despesa: 
(Red. 359) 4490.51.0000 – Obras e Instalações........R$ 50.000,00
Fonte de Recurso:
1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.....R$ 50.000,00

Unidade: 09.002 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Função: 25 - Energia
Subfunção: 752 - Energia elétrica
Programa: 0005 - Ampliação/Modernização da Infraestrutura Municipal
Proj/Atividade: 1016 - Implantar/Equipar Usina Energia Solar Fotovoltaic.
Natureza de Despesa: 
(Red. 364) 4490.51.0000 – Obras e Instalações.......R$ 100.000,00
Fonte de Recurso:
1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.....R$ 90.000,00
1.700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União..................................R$ 10.000,00

Natureza de Despesa: 
(Red. 363) - 3390.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..............................................R$ 5.389,88
Fonte de Recurso:
1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos......R$ 5.389,88


TOTAL GERAL REDUÇÕES...............................R$ 1.575.889,88


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		




Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 08 de julho de 2022.


	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT.
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